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ANEXO IV - CREDENCIAMENTO NO OO7I2O24

CREDENCIAMENTO no 007 t2024

Processo Administrativo no 16312024

NOME DA EMPRESA: CAMILA M C CAMPOS LTDA

ENDEREÇO R JOSE MENDES, 162, CEP: 58.701-190, SANTO ANTONtO,
PATOS - PB.

CNPJ: 44.21 í.333/0001-35

Ob,JEtO: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) INTERESSADA(S) EM
SE CREDENCIAR E EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICÍP|O DE PATOS, conforme especificações e quantidades discriminadas
no Termo de Referência Anexo I do edital.

CAMILA MARIA CARNEIRO CAMPOS, residente e domiciliado (a) na R JOSE
MENDES, 162, CEP 58.701-190, SANTO ANTONIO, PATOS - PB, Telefone
(83) 99999-3661, E-mail: camilamccampos@yahoo.com.br, inscrito (a) no CPF
no 0755681 5412 Representante da Empresa CAMILA M C CAMPOS LTDA

,inscrita no CNPJ de no 44.211.333/0001-35 propõe a realizar o serviço do
objeto licitado conÍorme abaixo, em estrito cumprimento ao previsto no edital da

licitação em epigrafe, pelos valores que segue:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 216.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias;

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital;

PRAZO DE EXECUÇÃO: ConÍorme Edital.

Declaro que após o recebimento da ordem de serviços, iniciarei os serviços de
imediato;

Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer
natureza, incidente sobre o objeto desta chamada pública;

LOTE DESCRTÇÃO VALOR
UNITARIO

QUANTIDADE VALOR
TOTAL

PLANTAO 83,35 HORA 2'16.000,00
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Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste edital de
chamada pública e seus anexos.

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: 07556815412

DADOS BANCARIOS:

BANCO:748 SICRED

AGENCIA:2201

CONTA:73853-0

Patos,2110512024

CAMILA MARIA CARNÊIRO CAMPO§

r,j§
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PfiIOS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria JurÍdica

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n-o:

Inexigibilidade n.":

PARECER .IURIDICO n." 517 /2024

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n.. 14.133/2021 Inexigibitidade
CONTRATAÇÃO- Df, EMPRESA PARA PRESTACÃO DE
SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS A
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PATOS ANáIiSC
Juridica do Procedimento - Possibilidade Jurídica Recomendações
necessárias.

I - SITUAÇAO FATICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídical se é

possível proceder à contratação direta dâ CAMIL  M C CAMPOS LTDA, inscrito no CNPJ
n' 44.211.333/0001-35, no vdlor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), na

modalidade Inexigibilidade. com fulcro no AÍÍ.74,II da Lei n.' 14.13312021.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO Df EMPRESA PARA PRISTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA
SAÚDE OU ESPECIALIZADOS A CARGO DO FT]NDo MUNICIPAL DE

SAÚDE/SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAÚ-DE Do MUNICIPIO DE PATOS.

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário

da sECRETARTA MUNIctpAL DE sAúDE.

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos
aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a celebração dos contratos

administrativos.

II . FUNDAMENTAÇÂO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a matéria. ou seja, na Lei n.' 14.13312021.

Secretrriâ ltünicipÍl de Âdministrâç:lFSf CAD ( \PJ.r 09.08í.815/0001 -70
Rua,loÍácio NôbÍeea. 1171-l245.Belo lloÍrzofllc CEP.: 58.70-1-l.ll

r;h
-À1"

PATAS Pf ameafa
lnfância*,9"Íii Pa8ina I

208/2021
57/2021
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PAIT}S
ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria JurÍdica

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Juridica da Administracão.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal

em seu Art. 37, I.I'I2. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a
melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneficio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens. ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la nos casos enumerados no

ArÍ. 74 da Lei n.' 14.133/2021 ot simplesmente não fazê-la por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Art. 74,1da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis;

Árt. 71. E inexigível a licitação quando inviável o competiÇão, em especial
no,s casos de:
I - aquisição de materiais, de equipomentos ou de gêneros ou contraÍoÇão de

sentiços que só possant ser fornecidos por produtor, empresa ou
represenlante comercial exclusivos: :

2

^rt. 
37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Podercs da União. dos Estados. do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de Iegalidade. impessoalidade. moralidade- publicidade e eficiência e.

lambém. ao seguinle Red io dada la Emenda Constitucional n' l9 de I998
( ... )

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obms. serviços, compras e alicnações serào contralados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a lodos os concorrentes. com cláusulas que

estabeleçam obrigaÇõcs de pagamcnto, mantidas as condiçôes efetivas da proposla. nos teÍrnos da lei. o qual somente
permitirá as exigências dc qualilicâção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obdgações.

Ssrretârie \Iunicipal de Administrtrçio-SE('AD ( \PJ.: 09.08.1.815/0001-70
Rua Horácio Nóbregâ. I l7l-l2,t5.llclo Horizonle Cl-.P : 5E.704'3,+3

pA?ês f-*ii§''§
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PAIT}S
ESTADO DA PÀRÀíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídicâ

Observa-se que o legislador quis. ainda que de forma exemplificativa, limitar o

"[eque" de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos

em que a competiçào for manifestamente impossível.
A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos,

jurídicos e fáticos da situação lundo da pretendida contratação direta.
Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofertantes. lncoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há
apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para

perseguição do interesse público pela administração. A licitação "(..) não é um fim em si
mesma, é meio, um instrumento poro a proleção do inlercsse colelivo, não devendo jamais
prejudictíJo"j. Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "A inexistência de interessodos para dispulri-la, nos cosos em que tal
interesse seja atrafivo parü o mercado, impede a realização da licitação"a .

Ao lecionar sobre a contratação direta reallzada pela administração pública, expôe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

1...1 inexigível em razâo da impossibilidade jurídica de se instâurâr competiçâo entre

eventuâis interessados, pois nâo se pode pretender melhor proposta quando apenas um é

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamenle câpaz de atender às

exigências da Administraçâo no que concerne à realização do objeto do contratos. (Grilb

Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Leí Licitatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo. relevante. e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão. o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização.

ao lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a

MARÍNELA. Femanda. DiÍeito Administrativo. l'ed. Salvador: JusPodivm. 2007. p. 288-289.

MARINELA. Femanda. Direito 
^dmiíistrativo. 

3'ed. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 288-289.

MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32. ed. Sào Paulo: Malheiros. 2006. p. 284

3

5
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par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo
isso leva à inexigibilidade da licitação6:

PAIT}S
ESTADo DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoriâ lurídicã

Cita o Ministro Sepúlveda Pertence, os ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Melo:
"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, irrelevante que seja
prestâdo por "4" ou por "B'r, não hayeria razão alguma parâ postergâr-se o instiÍuto da
licitâção. Pois é claro que a singularidade só terá ressonância parâ o tema na medida em que
seja necessário, isto é, em que por força dela caiba esperar melhor sstisfaçâo do i[teresse
ad ministrativo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando
nele tem de interferir, como requisito de satisfatório entendimento da necessidade
administrativa, um componente criatiyo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a

engenhosidade, a especial habilidade, â contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de
quem o executa, atritrutos estes, que são precisamente os que a administração reputa
conyenientes e necessita parâ â salisfação do interesse público em causa.
Embora outros, talyez até muitos, pudessem desempenhar a mesmâ atividade científica,
técnica ou ârtística, cada qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tâis fatores
individualizadores repercutirão necessariamente quanto à maior ou menor satisfaçâo do
interesse público.Bem por isto, não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito ",A" ou
pelo sujeito "8" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputação.

É natural. pois. oue. em situâcões deste gênero âeleicão do eventuâl contrâtado - a ser

obrisatoriâmente escolhido entre os suieitos de reconhecida com nêÍên cia na matéria recâtâ

em nrofissional ou emDresa cuios desemDenhos desDertem rto contrâtante a conviccão de

que. Írarâ o caso. serão Dresumivelmente mais indicâdos do oüe os de outros. desDertando-lhe

a confianca de que Droduzirá a atividade mais adequada prâ o câso.

Quanto à notoriedade do profissional especializado. o entendimento doutrinário

asstm reza:

Com relaçâo à notória especialização, o §l'. do artigo 25 quis reduzir â discricionariedade
âdministrâtiya em sua apreciação, ao exigir os critérios de essenciâlidâde e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrâto. Tem-se
que estâr em zonâ de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidadeT.

Quanto ao contrâtado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos

apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui âptidão

u LlMa. Vergilio Mariano de. Singularidacle e notória especializaçâo. Os monstros nas liçitações. Jus Navigandi.
'Ieresina. ano 12. n. 1588.6 nov.2007. Disponível em: <http://jus2. uol.com. br/doutrina,/texto.asp?id= 10617>. Acesso em: 2l
.i,an. 2010.
' DI PIETRO. Maria Sylria Zarella. Direito Adminisrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas.2007. p.349.

SccÍetrriâ Municipel dê Adminislrxçâo SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua llorácio Nóbregâ. I l7l-l245.llelo Horizonlc iCEP.r 58.70.1-3ll

PÂTOS gshi
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PAIOS
ESTADO DA PARAí8À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoriâ Jurídicâ

específica para realização dos serviços prestados. vasta experiência na consecução das
atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

Ademais, o Tribunal de contas da união já tem entendimento consolidado para o
credenciamento de contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades
públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas:

O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de saúde, tanto para
atuarem em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas, quando se

verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como quando a
demanda pelos serviços é superior à ofena e e possível a contratação de todos os interessados,
devendo a distribuição dos serviços enre os interessados se dar de tbrma objetiva e impessoal.
(ACóRDÃO 352120 I 6.PLENÁRIo. RELAToR BENJAMIN zYMLER)

Passemos então a análise do procedimento em si:

DA LICITAÇÃO:
l.l. Tipo: l. Inexigibilidade.

2. Lei n.o 14.13312021 e alterações posteriores.

3. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS _SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2. Suporte Legal:

S2. DO PROPONENT S

4. DOSASPECTOSLEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com

esteio na exigência da Lei n.' 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

l.{. Autoridàde
Autorizâdora:

CNP.I Valor TotalPessoa Jurídica
R$ 2 I 6.000,00 (duzentos

e dezesseis mil reais)CÁMILÁMCCAMPOSLTDÁ 11.211.333/0001-35

Íft
"t{áÊ

PATAS

Secretâíiâ Moniciprl de AdministraçÃo-Sf,CÀD ICNPJ.: 09.084.E I 5/0001 -70

Rua Horácio Nóbrega. I l7l-l245.Belo HôÍizonle CEP.: 58 ?04-l4l

**Qíi§'tx

l.

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 16AE.6D6D.E00C.7DBB.12A8.D831.5CD9.0C57. 
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ESÍADO DA PARAí8A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
As5essoria lurídica

3.2. Ouanto ao D roces so administrativo
a) Inexigibilidade caracÍerizad,a pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n.' 14.13312021 .

b) Documentos referentes à habilitação da empresa pÍoponente, conforme a Lei
n." 14.1332021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena. deve haver ocorreÍ a pubticação em Orgão Oficial de Imprensa, da
ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a

formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do coput do Art.72, Parágrafo Único e

do Art. 89. § l' da Lei n.' 14.13312021, conforme abaixo:

ARr. 72 (...)

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgâdo e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial. (...)

Art.6l. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, â

finalidade, o ato que âutorizou a suâ lavraturâ, o número do processo da licitação, da

dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuais,

§ 1" Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou suâ lavrâtura, o número do
processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às

normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

III - CONCLUSAO

Por fim. estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contradições, omissões ou deleitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela. por

meio da Inexigibilidade n." 00112024, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido

regularmente todas as suas fases. havendo, portanto. perfeita adequação da situação fática à

previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE

CONTRATAÇÃO. para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

i/ Haver a Râtilicação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÂO, pelo

Sr. Secretario Ordenador de Despesas;

pÂTÍ!s

Í1'?t-&zi-
ffitI§

Secreterià illunicipsl de Admiúistrssío Sf( AD lC\PJ.: 09.08.1.815/0001-70

Ruâ Horácio Nóbrcga. l17l-l245.ttelo HoriTonte CllP.: 58 704-143
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PAII}§

ESÍADo DA PARAÍ8A

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria Juridica

i, Haver, se efetivada a contratação, publicação do Extrato de ratificação e do

Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgão de Imprensa OÍicial
iü) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer. .\ub (ensuru.

A elevada consideração superior.

Patos (PB), 05 de junho de 2024.

\,rAYRA M r KAELLh gú AS FER){AN DES

Assess-*íJuridica
oABÉH 26.sJ8

rfrit;i" PATO§

Srcretsíie },lunicipsl de AdministÍrçíGSüCAD ICNPJ.: 09.0E{.815/0001-70
RLra llorácio Nóbrega. I l7l-l245.Belo HoriTonle CIIP.: 58.704-341p€ht

Páginâ 7
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DESPACHO DE AUTORIZAÇ AO

Patos, 04 de juúo de 202,1

Pclo prcscnte. AATORIZO a abertura de procedimenlo licitatôrio, em conformitlatle
com a Lei, e encantinho, nos tennos da Lei n." 14.133/2021, o processo a Gesíor
Financeiro para veificar a existência de Previsão Orçamentá.ria, bem como, para
declarar a Fonte de Recurso pora pagame lo rekre te, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÀ PRESTÁÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS DÁ SAÚDE OA
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPÁL DE
S.AÚDE/SECRETÁRIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPI0 DE PÁTqS.

l. Razâo da escolha do executante.
l.l. A escolha para contratação direta recai sobre a empresa CÁMILA M C CÁMPOS
LTDÁ, inscrito no CNPJ n" 44.211.333/0001-35.

2. Pelo preço
2.1 . O custo do serviço é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais)

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços
medicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de

Administração.

Atenciosamente,

LEONID,{S DIA EDEIROS
Secretário Muni Saúde

Primeira
lnfânciaE Poi;i§

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 79EC.E3C7.E727.A012.2C5A.4DD8.C3E8.BE36. 
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_üffi PAirSS
POVO COItPETEt{ÍE
PREFEIÍURA DÂ GE ÍE

RATTFTCAÇÀO DE TNEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÀO N" 057/2024

OBJETO: CONTRAT.AÇÁO DE EMPRESÁ PÁRÁ PREST-4ÇÁO DE SERWÇOS
NAS ÁREAS D,4 SAÚDE OT] ESPECIALIZADOS, Á CARGO DO FUNDO
MT]NICIPÁL DE SÁUDE/SECRETÁRIA MT\NICIPÁL DE SAUDE DO
MUNICíPIO DE PATOS.

INTERESSADO: CAMILA M C CAMPOS LmA, inscrito no CNPJ n"
44.211.333/0001-3s.

FUNDAMENTO: Art. 74,III, c, da Lei n' 14.13312024.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02.100 Secretaria Municipal dc Saúde dc Patos
l0 301 t002 2039 Manutençáo das .rttividades Administativas da Secretaria Municipal dc Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Sccretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde - Ouúos Recursos

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde dc Patos
l0 301 1002 2055 Bloco dç Custeio das Açôes c Serviços Priblicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 30t 1002 2056 Bloco dc Custeio das Ações e Serviços Públicos dc Saúdc da Atenção Primriria -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Púbücos de Saúde da Atençào Especializada
3390.39 Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 205E Btoco de C.usteio das Açôcs e Scrviços Públicos dc Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal dc Saúde de Patos
lO 122 lO02 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das açôes e Serviços Públicos de Saúde Gestão do
SUS
3390.39 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VAOLR TOTAL: O custo do scrviço mensal R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis

mil reais).

,t
^Ht

PATS§

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 208/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 057/2024

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: BD5B.D1FD.A945.F157.262E.AB3D.C4F5.6F4C. 
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PATSS
POVO COXPEÍEi'TE
,REFEITURA DA GENTE

RATIFICO A DECISAO, e com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do
tcrmo do contrato, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação
lcgal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB, 05 dejunho de 2024

I,EONIDA DE MEDEIROS
cipal dc Saúdc

fr
^HL

PATES
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REQUERIMENTO

Paíos, 04 de -junho de 2024
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDÁS DIÁS DE MEDEIROS

Ássunío: PEDIDo DE coNTRAT.4ÇÃo DIRETÁ.

OáJe,í,..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS AREAS DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A C.ARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE DO
MUNICIPIO DE PATOS.

Esrtmafiva da Despesa: O custo do serviço mcnsal é de RS 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

JUSTII.'ICATIVA DA ESCOLH.{:

A) Razâo da escolha do executante.

A referida contratação recai sobre a empresa CAMILA M C CAMPOS LTDA, inscrilo
no CNP.I n" 44.211.333/0001-35,fato este justific(wel por ter se credenciado através do
Credenciamento n" 007/2024, sendo que o mesnxo aceitou o preço estabelecido pelu
Secretaria Municipal de Saúde, com base em vak»'es fxos tonforme previsto no Edilal
do Credenciamenlo.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

Nisto exposto, teremos a convicção pela melhor escolha da executante nos serltiços
técnicos especializados de Ássessoramenlo e Consultoria Jurídica.

Átenciosamente,

IZABEL'*SXãçK'JO GOMES
Coordenadora do Sctor Pcssoal

p.'( rô N...rô..rip. r.l

Primeira
!nfância^É. Peôi(j

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: A7BF.ECAA.C903.46F4.093C.063D.E74F.F5E8. 
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Declaro a ExtsTÊNCtA DE DISPoNTBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários. para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DA SAÚDE OU ESPECIALIZÁDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPIO DE PAToS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis

mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
lO 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Patos PB, 04 de junho de 2024.

)), loçJ ,1. í. a
M A Rr A'IHC§É'DÉ'FÁ RÍ A34A RA-NrrM o Nr E r Ro

Secretária de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

PATêS Poisi {{ n,r1nei.a
::a':';i"' r I lnfanCla

DOTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÂO

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 9E52.9834.2047.3B8A.823B.03AD.1871.3027. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2024 às 16:10:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71263/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00057/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 05/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 216.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 216.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CAMILA M C CAMPOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.211.333/0001-35
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 16ae6d6de00c7dbb12a8d8315cd90c57

Autorização da autoridade competente Sim 79ece3c7e727a0122c5a4dd8c3e8be36

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim bd5bd1fda945f157262eab3dc4f56f4c

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim a7bfecaac90346f4093c063de74ff5e8

Previsão Orçamentária Sim 9e52983420473b8a823b03ad18713027

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CAMILA M C CAMPOS LTDA Sim ab4dcfb128c25ec850f6d840b821a5c5

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 0762.9F90.61C8.158E.54E8.8A70.A4BA.0F34. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:10. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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.w'ffi PATSS
POVO CÔíPETEXTE
PREFEIÍURA DA GENIE

o prcscntc conrrato rem por objcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁNTIS DA SAUDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MI]NICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PATOS.

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 208/2024
INEXIGIBILIDADE N' 057/2024
CoNTRATO,?MP N". 147 2t2024.

TERMo DE C0NTRAT0 DE PRESTAÇÀo DE
SERVTÇOS QUE ENTRE SI CELEBRÁM A
sECRETARTA MUNICTPAL oe seút»: l: e
EMPRESA CAMII,A M C CAMPOS I,TDÁ
PAR^ ExECUÇÃo DE sERVrÇos N,t Ânta
JtIRÍ»rc,r.

A prestaçào de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressÍrs neste instrumento, proposta apresentada, especificações tecnicâs
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n' 03612024 e insFuções do
Contratante, documentos esses quc ficam fazendo partes intograntcs do presente

conkato, indcpcndente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÂLOR E PRECOS:

O valor total dcste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mll reeis).

_ÊiHi PATS§

Pelo prcscntc instnmento contratual, de um lado, a PREFEITURA MTINICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o N"
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro. Patos - PB,
representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. órgão integrante da
Administração Direta da PreÍêitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o
Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa CAMILA M C CAMPOS LTDA, inscrito no CNPJ n'
44.211.333/0001-35. doravante denominado CONTRÂTADO celebram o presente

contrato, onundo da Inexigibilidade n" 05712024, com fundamento legal no Art.74, I,
da Lei n' 14.13312024. tendo em vista as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" 057 /2024, processada nos

termos do Art.74,1da Lei n" 14.13312024, de 0l de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 6382.14DC.5D56.A4B6.544D.F03A.EC7A.0EA9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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_üffi PATSS
POVO CONPEÍENTE
PFEFEIÍURA DÂ GENÍE

CLÁUSULA OUARTÀ - DO REAJUSTAMENTO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

02. 100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 30t 1002 2039 Manutcnção das Atividâdcs Arlministrativas tla Sccraaria Municipal dc
Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.1 30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo
Primária 3390.39 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo
Primríria - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

"Ê-
^ffit

PATSS

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dcntro do prazo de vigência do contrato c mediantc solicitação do Confatado, os prcços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçào
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregÍo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ütimo reajuste.
No caso de atÍaso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja diurlgado o indice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálçulo refcrentc ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaçào então em vigor.
Na ausência dc previsão legal quanto ao indice substioto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentc, por meio de termo aditivo-
O rcajustc poderá ser realizado por apostilamenüo.

CLÁUSULA OUINTÀ - DA DOTACÃO:

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2041 Manutençào da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 6382.14DC.5D56.A4B6.544D.F03A.EC7A.0EA9. 
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-\Üffi PATSS
POVO COIIPEÍÊNÍE
PFE FEIIU RA DA GENÍÉ

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Priblicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Súdc dc Patos
l0 122 lO02 210l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Púbticos de Saúde -
Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO:

O pagamento sení efetuado na Tesouraria do Conhatante, mediante processo regular, da
seguintc maneira: Para ocorrer no prilzo de trinta dias, contados do pcríodo de

adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRÂZo F, NÀ VIGÊNCI A

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto oÍa contratado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Serviço;

O contrato scrá celebrado com a vigência de 12 (doze) mcses, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS O GACÓES DO CONTRATANTE

a - EfetuaÍ o pagamento relativo ao fomecimcnto efetivarnente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enoontrada quanto à qualidade

de produto fomecido, exeÍpendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaisi

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma ügente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

CLAU NA-DA E TÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrarante designa IZAREL CRISTINA ARAUJO
GOMES, Coordenadora do Setor Pessoal, como sewidor responsável pela gestào do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

PATES

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 6382.14DC.5D56.A4B6.544D.F03A.EC7A.0EA9. 
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_üffi PATSS
POVO CO|llPEÍEXTE
PIEFEIÍUPA OÂ 6CNÍE

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que for necessário à regularização das íaltas ou defeitos observados e encantinhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAs o GACOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondentc do
presente contrato, denüo dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contÍatual, com observância aos prazos
estipulados:

b - Responsabilizar-se pôr todôs os ônus e obrigaçôes concementes à legislação Íiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
cxccução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exeoução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍbrmes e

esclarecimentos solicitados;

c - Será rcsponsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte ou a terceiros,
dccorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exclündo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratÍ!Í, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de rcgularidade e qualificação exigidas no respectivo
proccsso dc conúatação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
scmpre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ÂLTERAÇÃo T nTScTsÃo.

Este contrato poderá ser alterado com a deüda justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enfe as paÍtes, nos casos previstos no Art 124 e será

rescindido, de pleno dieito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.1331202t.

PATES
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#À PATSS
POVO COITIPETENÍE
PREFEITURA OÂ 6ÉN'E

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da
Lei 14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressõcs rcsultantcs de acordo celebrado entre os contratantcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Conkatante obedecerão. conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei
14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garaniida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de nrora de 0,5Y, (zero
vírgula cinco por centó) aplicàda sobre o valor do contrato poÍ dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora confratado; c - múta de l0o/, (dez por cento)
sobrc o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de panicipar em licitação e impedimento de contrakr com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas n a Lei I 4.133 12021.

CLÁUSLILA DÉCIMA 0UARTA - DA CoMPENSACÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais ah'asos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação Íinanccira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parccla. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagalnento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I: índice de conrpensação financeira, assim apurado: I: (TX: 100) = 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser
determinado pela legislação enüio em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

PATSS
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l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio dâ-s açôes e
Serviços Públicos dc Saúde Gestào do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

VAOLR TOTAL: O cusÍo do sen'iço mensal R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reai§).

R^TIFICO 
^ 

D!:CISÀO. e com base no parecer emitido pela
Assessoria JuÍídica, determinando a convocaçào do favorecido
supramencionada para assitrâtura do termo do contrato. sob as

penalidades dâ lei. como também que se proceda à publicaçào legal do
extrato dc inexigibilidade devido.

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secrelário Muoicipal de Sâúde

Publicâdo por:
Malra Mikaelle I)ias Femandes

Código ldentiÍicador:EF66AD50

SECRETÀRI-{ DE AD\II\ISTRA.ÇÃO
EXTRATO DE CO\TRATO 1470/202{

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 206/202.I
INEXIGIBILIDADE N" 055i2024
N" DO CoNTRÂTO: 1470/2024

OBJF;IO CONTRATAçÃO DE EMPRESÀ PÁRÀ PRESTÁÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIÁLIZADOS,
Á CARGO DO FUM)O MUMCIPÁL DE SÁÚDE/SECRETARIA
MUNICIPÁL DE SÀÚDE DO MUNICÍPIO DE PÁTOS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÀO
CONTRATADO: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA.
inscrito no C}{PJ n' 3 7 .221.116/0001-20.
FONTT DL RFCURSO: Oíçamenlo 2024.

02.100 Secretariâ Municipâlde Sâúde de Pâtos
l0 l0l 1002 2039 ManutenÇào das Atividades Administrativas da
Secrctaria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3lg0.l9 Oúros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Juridica

02.100 SecÍetaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros R€cursos
1190.39 Oulros Serviços de TerceÍos - Pessoâ Juídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Ações e ServiÇos Públicos de
Saúde da Atençào Primáriâ 1390.39 Outros Serviços de TeÍceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Açôes e Seniços Públicos de
Saúdc da Alençào Primária Recursos Próprio5
ll90-19 Outros Serviços de Tercetos - Pessoa Juídica

02.110 Fundo Municipâlde Saúde de Patos
l0 102 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôcs c Scrvjços Públicos de
Sâúde da Atcnção Especializâda
3390.J9 Oulros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 i'undo Municipal d€ Saúde de Patos
l0 102 1002 2058 tsloco de Custeio das Açôes c Scrviços Públicos de
Saúde da Alençâo Especializâdâ - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serr,'iços de Terceiíos - Pessoa JuÍidica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutençào do Bloco de Cusleio dâs ações e
Sêrviços Públicos de Saúde Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços d€ Terceiros - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTRATAÇÀO: 12 (doze) meses a contar da data
da assinatum do contrato.

VALOR GLOBÀL: O custo do serviço é de t80.000,0{ (cento €

oitenta mil reais).

PATOS - PB. l2 de junho de 2024

LEONIDAS DTAS DE MEI'ETROS
Secretfuio Municipal de Saúde

Publicâdo pori
Malra Mikaelle Dias Femândcs

Código ldentifi cador:F9319f150

SECRETARIÀ DE ÀDMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÁO . INEXIGIBILIDADI 057/2024

RATIFIC^ÇÃO DE III'EXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO N'
051/2024

PROCESSO ADMI\ISTRATTVO \" 208/2024
PROCESSO DE INEXIGÍBILIDÀDE N' 057/2021

ORJE"|OI CO,\TRÁTÁÇÀO DE EMPRESÀ PAR,A PRESTACÀO
DE SERVIÇOS NAS ÁREÁS I'Á SÁÚDE OU ESPEClALIZADOS,
A CARGO DO FLINDO MT/NICIPÁL DE SAÚDE/SECRETÁR|Á
MÚNICIPAL DE SÀÚDE DO MLTNTtPIO DE PATOS.

INTERESSADO: CAMILA M C CAMPOS LTDA. inscritô no

CNPJ n' 44.21 L333/0001-35.

Fundamento: Art. 74. III. c. da Lei n" 14.13312024

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02.100 Secretaria Municipalde Saúde de Patos

10 301 1002 2039 Maoulenção das Alividades AdministÍativas da

Secretaria Municipalde Saúde de Patos SEMUSA
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica

02.100 SecretaÍia Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 lúanutenção da SecÍetaria Municipâl de Saúde -
Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de SaÍrdc dc Patos

I0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos dc

Saúde da Atençào Primária 1390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e SeÍliços Públicos de

Saúde dâ Arençào PÍimfuia . Recursos Póprios
1190.39 Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal dc Sairde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo N4unicipal de Sâúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco dc Custcio das Ações e Serviços Pirblicos de

Sâúde da Atençào Espccializâda - Recursos Própdos
3390.39 Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Sairde de Pato§
10 122 1002 2l0l ManutenÇào do Bloco de Custeio das açôes e

Seniços Públicos de Saúde - Gestào do SUS
3390.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridica

VAOLR ToTALT O custo do serviço mensal R$ 2t6.000,00
(duzentos e dezesseis mil reais).

RATIFICO A DECTSÃO, e com base no pffecff emitido pelâ

Assessoria Juridica. determinando a convocação do favorecido

www.diaÍiomunicipal.com.br/famup l.l

Palosll,l].05 dc junho dc 2024.
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supramencionada para assinâfura do termo do corltÉto, sob as
penalidades da lei, como também quc se proceda à prúlicaçâo Iegal do
extrato de inexigihilidade d€vido.

PâtosPU. 05 dejunho de 2024

LEONIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
May,ra Mikaelle Dias Femandcs

Código IdentiÍicador:6 1D0C IBA

SECRE I-A RIA DE 
^D\,IINISTRAÇÃOEXTRATO DE CONTRATO 111212024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 208/2024
INEXIGIBILIDADE N' 057/2024
N" DO CONTRATO: 14721202,1

OBIETO: CON*TRÁTÁÇÃO DE EMPRESÁ PÁRÁ PRESTAÇÀO
DE SERYIÇOS NAS ÁREAS DA SÁÚDE OU ESPECIÀLIZADOS,
A CARGO DO FLI\DO MU\tCtPÁL DE SÁt DE/SECRLTÁRIA
MUNICIPAL DE SÀilDE DO MUNICÍPIO DE PÁTOS.
CONTP\ATANTE: SECRETARIA MLN.{ICIPAL DE
ADMTMSTX,{ÇÃO
CONTRATADOT CAMILA M C CAMPOS LTDA. inscrito no CNPI
n" 44.21 1.333/0001-35.
Iil\Tl- DF RFCURSU: Urçsmcntn 2n.24

02.100 Secrctariâ Municipal de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2039 Manütenção dâs Alividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Sâúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
i0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Açôes e Serviços Públicos de
Sâúde da Alençào Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio dâs Açôes e SeruiÇos Públicos de
Sâúdc da Arençio Prrmária Recursos Próprio:
3390.39 Outros Serviços d€ Tcrceiros - Pessoâ Jnridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da AtenÇão Espccializada
3390.39 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoâ Juridica

Í12.130 Fundo Municipâl de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio dâs Ações e SeNiços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Tercei.os - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0I Manutenção do Bloco de Custeio das açôcs e
Serviços Públicos dc Saúde Gestâo do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pcssoâ JuÍidicâ

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: l2 (doze.) meses a contar da data
dâ assinatum do contrato,

VALOR GLOBAL: O cusao do seniço e de 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

PATOS - Pts. 06 dejunho de 2024

www.diariomunicipal.com.br/famup 15

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipâl de Saúde

Publicado por:
Ma},ra Mikaelle Diâs Femandes

Código Identifi câdor:ADA6.lC33

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÁO
DECISÀO ADMINISTRATIVA

WILLTAM STEFANINI DE ALMEIDA
CNPJ: 23.902.222l0001-03

EXTRATO DE DECISÀO ADMINISTRATIVA

Assunto: Decisâo Àdminislrativa

Referênc'â: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o
Processo Administrativo n' 356/2023, PÍegão Eletrônico n'
070i2023. Conlràto n" 114/2024

DA DF]CISÃO:
Do exposto, conclui-se que WILLIAM STEFANINI DE
ALMEIDA CNPJ: 23.902.22210001-03, descumpriu as obrigaçôes
prcvistâs no Edital, Contrato ou Ata coofoflne o caso. não rcalizândo
a entrega dos produtos em suâ totalidade alé a prcsente data.

MULTA ADMINISTR^TM de 1,5% (um virgula cinco por cento)
sobre o vâloÍ totâl do contrâto:

RESCISÀO UNILATERAL do contrato com fundâmento no art-
70, I dâ Lei 8.666.93, rendo como DATA DE RESCISÃO o diâ l0
dejunho de 2024.

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias ílteis pâÍa apresentação

de Íecumo. Os autos estarão disponiveis parâ acesso da emprcsa no
local: Sala da Conissão de Licitação, no Certro Administrativo
Municipal Aderbal Martins de MedeiÍos. Iocalizado na Rua HoÍácio
Nóbrega. S/N. Bairro Belo Horizontc, nesta cidade, oLr pelo E-mail:
Iicitacao@patos.pb.gov.br

Patos, l0 dejunho de 2024

LTICÁS TÁDEI] VII,AR COSTÁ
PrcsideÍrte da Comissão de Processo Admirlistrativo

AMANDA I<IEVY LEITAO DE OLIVEIR,A
Membro da Comissão de PÍocesso Administrativo

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código Identiíicedor:4E4FFAA6

SECRETÁRIA DE ÂDMINISTRAÇÀO
DECISÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE DECISÃO ÀDMINISTRATIVA

,!IULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTÀÇOES LTDA
CNPJ: 21.681.325/000t-57

Praticada â inlração a dispositivos contratuais. nasce para
Administração-Contratante o poder de aplicâÍ à Contratâdâ as

sânçôes/recomendações previstas em lei e no contrato, no legitimo
exercício de prcrrogativa que lhc confere a lei. dâ qual não pode se

afastar, em razào dos principios da indisponibilidade do interesse
público e da legalidade que lhc orientam o agir viÍlculado.

Assim. em observância aos princípios da proporcionalidade e

Íazoâbilidade, deve ser aplicâda a (s) seguinte (s)
penalidade/recomendaçôes :

Que seia publicado no diário oficial. nos tcÍmos do cofltÍato e da Lei.

MERYELLE D MEDEIROS BATISTA
Membro da Comissão de Processo Administrativo
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supÍamencionâda para assinatura do lcrnro do contrato, sob as

penalidades da lei, como também quc sc proceda à publicaçào lcgal do
cxtrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB. 05 dejunho d€ 2024

LEONIDÁS DTAS DE MEDEIROS
Secretário Mun,cipal de Sâúde

Publicâdo por:
Ma1,ra Mikaelle Dias Femandes

Código Identilicador:61 DoC I tsA

SECRE'TÀRIA DE ÂDMINtS'TRAÇÃO
EX IRA'tO DE COvt RA rO l4?2/2024

EXTRA.TO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 208/2024
INEXIGIBILIDADE N' 057/2024
N' DO CONTRATOT 147212024

OB]ETO CONTRATÁÇÀO DE EMPRESA PÀRA PRESTÁÇ/4O
DE SERWÇOS NAS .lREAS DA SÀÚDE OU ESPECIALIZÁDOS,
A CARGO DO FANDO MÜNICIPÁL DE SÁÚDE/SECRETARTA
MUNICIPAL DE SAíIDE DO MÚNICÍPIO DE PÁTOS-
CONTRATANTE| SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTR,{ÇÃO
CONTRATADO: CAMILA M C CAMPOS LTDA, inscrito no CNPJ
n' 44.21 1.333/0001-35.
Fô\Tt Dt RfCURSO: Orçamento 2024.

02.100 Secretaria Municipâl de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutençào das Atividades Administrativas dâ
Secretaria Municipal de Saúde de Patos SEÀ4USA
1390.J9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Palos
l0 l0l 1002 2041 Manutençâo da Secretariâ Mudcipal de Saúde -
Orrtros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custejo das Açõcs c ServiÇos Públicos dc
Saúdc da Atenção Primária 3390.39 Oulros SeÍviços de Tcrceiros -
Pcssoâ Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Sâúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco dÊ Cusleio das AÇões e Serviços Públicos de
SaLide da Atençào Pflmária Recursos Próprros
lJg0.J9 Outros ServiÇos dc Terceiros - Pessoa Jurídica

02.110 Fundo Municipal de Saúde de Patos
I0 102 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençào Especializada

-1190.19 Outros Scrr'iços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

02.110 Fundo MuniciÍ'tâl de Saúde dc Patos
I0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Espccializadâ - Recursos Próprios
1390.39 Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.1l0 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l MânulenÇào do Bloco de Custeio das aÇões e

Scrviços Públicos de Sa[rde Gestâo do SUS
1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: l2 (doze) meses a contar da data
dâ assinâtum do contrato.

VALOR CLOtsALr O cusro do seri.iço c dc 216.000,00 (duzentos e
dezesseis mil reais).

PATOS - PB. 06 dejunho de 202.1

t5

Publicado por:
Mâr,ra Mikaellc Dias Femandes

Código IdeÍtiíicador:ADA64C33

Referênciâi Caso responda este Oficio, indicar cxpressâmente o
Processo Administrativo n" 356/2023, PÍegão Elelrônico no

0 7 0/2023 . ContÍato n" 17 412024.

DA DECISAO:
Do exposlo. conclui-se que WILLIAM STEFÀ-I\iINI DE
ALMEIDA CNPJ: 23.902.2221000! {)3, descumpriu as ob.igações
previstâs no Edital. Contraio ou 

^ta 
conforme o caso. oão rcalizando

a entrega dos produtos em sua iolalidade âté a presenlê data.

Praticadâ â inÍiação a dispositivos conhatuais. nasce para

AdministraÇão-Contratante o podeÍ de aplicar à Contratada as

sançôes/recomendâçôes previstas em lei e no contrato. no legítimo
exercicio de prerÍogativa que lhe confeÍe a lei. da qual não pode se

âfâstar. em razào dos principios dâ indisponibilidade do interesse
público e dâ legâlidade que lhe orientam o agir vinculado.

Assim. enr observâncja aos principios da proporcionalidade e

Ézoabilidade. deve ser âplicada a (s) s€guinte (s)

penalidade/recomendações:

MULTÀ ADMINISTRATIVA de 1,5% (um virgula cinco por cento)
sobre o valor lolal do contmto:

RESCISÀO UNII,ATERAL do contraÍo com fundsmento no art.
?9, I dâ Lci 8.6ó6/93, tendo como DATA DE RESCISÃO o dia l0
de junho de 2024.

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias írteis parâ apresentaçâo

de recurso. Os autos eslarâo disponíveis para acesso da empresa no
local: Salâ dâ Comissão de Licitaçào. no Centro Administrativo
Municipal Aderbal Maíins de Medeiros, localizado na Rua Horácio
Nóbrega. S/N, Bairro Belo Horizonte. nesta cidade, ou pelo E-mail:
licitacaoía)natos.ob.eov.br

Que seja publicado no diiiÍio oficial, nos termos do conlrato e da Lei

Patos. l0 dc iunho de 2024

SECRETARIA DE ÂDMINISTRÀÇÁO
DECTSÂO ADMINISTRATI\/A

EXTRA'TO DE DECISÁO ADMINISTRATIVA

WILLIÀNÍ STEFANINI DE ALMEIDA
CNPJ: 21.902.22210001-03

LUCÀS TÁDEU I4LAR COSTA
Presidentc da Comissâo de Processo Adminislrativo

MERYELLE D MEDEIROS BÁTTSTÁ
Itlembro da Comissâo de Processo Adnrinistrativo

SECRXTAIITA DE AD}IINISTRA('Ão
DECISÀO ÀD}ÍI\ISTRATI\'A

EXTRÀ'To DE DECISÃO AD]tÍI:(ISTRÀTIVA

MULTIFÀRIIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJi 21.681.325/0001-57

AMANDÁ KIEW LEITAO DE OLIVEIR,I
Membro da Comrssào de Processo Adminislrali!o

Püblicâdo por:
Lucas Tadcu Vilâ. Costa

Código Identifi cador:4E4FFAA6

\r,\r.w.diariomunicipal.com.br/famup

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário l\y'!micipal de Saúde

Assunlo: Decisào {dministrali\'!

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: D408.A5F6.D6EE.34B6.41B4.24B1.C93C.C850. 
Comprovante de publicidade. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: Jose A. D. Junior.

26

26



"ü,ffi PATS§

Declaro a ExtsTÊNCtA DE DISPoNTBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários. para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS
DA SAÚDE OU ESPECIALIZÁDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPIO DE PAToS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis

mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
lO 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Patos PB, 04 de junho de 2024.

)), loçJ ,1. í. a
M A Rr A'IHC§É'DÉ'FÁ RÍ A34A RA-NrrM o Nr E r Ro

Secretária de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

PATêS Poisi {{ n,r1nei.a
::a':';i"' r I lnfanCla

DOTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÂO

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 9E52.9834.2047.3B8A.823B.03AD.1871.3027. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: Jose A. D. Junior.

27

27



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrÇÀo
44.21'í.333/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

11t1',U2021

CAMILAMCCAMPOSLTDA

T -Ul O 0O t SIASFILC.VLNTO (I{OME OE FAN'ÁSlA)

ME

cóDrco E oEscRLÇÀo oAAÍrvrDADE EcoNôMlca pRtNcrpaL

86.30-5.03 -Atividade médica ambulatoriâl restritâ â consultas

cÔo Go E DESCRTçÁO OAS AÍIV|DAOES ECONÔM CAS SECUNDaRAS
Não informada

DIGO E DESCR

206-2 - Sociêdâde Empresária Limitada

R JOSE MENDES
NLJMERO

162

58.70'1-190 SANTO ANTONIO PATOS PB

ENOEREÇO ELETRÔN CO

SoNIAMARTA.CONTABtLtOAOE@HOÍMAtL.COM
TELÊFONE

(83) 2147 -1571

ENTE FEDERATIVO RES

SITIJ DÁTÁ OÂSITUAÇÃO CÀDASTRAL

11t11t2021

MOÍ|VO DE S|ÍUAÇÁO CADASÍRAL

stÍu DAIA DASIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n. 'l .863, de 27 de dezembro de 20í 8

Emitido no dia 2410312023 às 09:í5:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
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_ -1txÂ ii .r,i..t:t,l I r.:;irFi.r,.!

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

44.211.333/0001-35

CAMILAMCCAMPOSLTDA

losE MENDES / SANTO ANÍONIO / pArOS / pB / 58701-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:06/05 /2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050603445830094095

Informação obtida em 15/05/2024 10:10:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAMILA M C CAMPOS LTDA
CNPJ: 44.2'l 1.333/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receitâ Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leí no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íns de certificaçáo da rêgularidade fiscal, ou âinda não vencidos; e

2. não constam inscÍições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgáos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de l99l.

A acêitação desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitidâ às 10:47:41 do dia 2910212024 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 2710812024.
Código de controle da certidáo: 3430.F44í.D80D.4030
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
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ry GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

CERTIDAO

CóDtGo: EB75.FE23.9B 3s.F7 41 Emitida no dia0110412024 às 16:49:48

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 44.21 1 .333/0001-35

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos êxistentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no quê se refere ao fornêcimento dê mêrcadorias ou
prestação de serviços de transportê interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiõês metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêdêral do Ministério da Fazenda.

Certidão dê Oébito êmitida via 'lntêrnet'.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

Diretorie de Administraçáo Íributária
Endercço:AV. EPITÁCrO PESSOÀ, 91-CENTRO Terêlone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exârado no PROCESSO Nô +*+*a* e com base na legislaçáo

em vigoí, que o contribuintê mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presênte
data: 2010512024

*

Contribuinte:
CAMILAMCCAMPOSLTDA

lnscrição Mercantil:

1000000238
Sequencial:

344954
Referência Loteamênto

Cadastro lmobiliário:
1 1.005.082.0001.000.0

lnscrição lmobiliária:

3216

Localização: RUA JoSE MENDES DE MENEZES, 162, , SANTo ANToNIo

Natureza
Tributos Mercantis

Razão Social:
CAIVIILAMCCAMPOSLTDA

CNPJiCPF lnscriÇão Estadual lnscriçáo lvlercântil

1000000238

Atividade Principal:

8630.5/03 . ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Atividades Sêcundárias

lnicioAtividade: 1111112021 Validade: 1910712024

Observações: Válido por 59 dias

VIA INTERNET

PaÍa validaí a autenticidade dêssê documento acêsse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tribulosmunicipais.com.br/redesim/prefeitu.a/palos//views/publico/portâldoconlribuinte/publico/autenticacao/autenticac
ao.xhtml

D6EA275F369689202806800E1 2FDE 1 D99'Í A4A88C

Tibúlls lnroÍóát€ LTDA VêÍsãôr 30 R Usuàro VIA lNÍERNET

44.211 .333tO001-35

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRAB]ÀLHISTÀS

Nome: CAMILÀ M C CAMPOS LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 44 .2:-1 .333/0001-35
Certidão n": 19L87 05 4 / 202 4
Expedj-Ção : 20 / 03 / 2A24 , às 10:49:21
VaLidadê: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedlÇão.

contados da data

Certifica-se que CAMIIÂ l, C CÀMPOS LTDÀ (!{ATRIZ E EIIIÀIS), inscrito (â)
nÕ CNPJ sob o n" 44.2f1.333/O001-35, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão eÍnitidâ com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011- e
L3.461 /201,7, e no Ato A1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No câso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re.IaÇão
a todos ôs seus estabefecimêntôs, agências ou fillais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidâde no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTITAÇÃO IUPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigaçÕes
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
reco lh imentôs p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a
emo.lumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulôs quef por
disposiÇão lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATTVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDTC|AL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍlcamos que. em pesquisâ realizada nos registros de distribuição de Íeitos de falência ê recupêrâção

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba, nada constã
contra:

Certidáo êmitida às '10:11 de 1510512024

Validade 30 dias

'1 . Esta certidão foi expedida gratuilamente, através da internel, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12'1i2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pêlo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não teÍa validade para Íins de instruÇão de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRII,IINAIS.

4. A pesquisa é restÍita aos dados Íornecidos pelo solicitante, Ílcando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisâ foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEl G, SISCOI/W.

Para conÍiÍmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tipbjus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validaçáo: zTJU.qcwF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

CNPJ: 44.21 1 .333/000'1-35

Razáo Social: CAMILA L4 C CAIiIPOS LTDA

Nome Fantasia: CAN,IILA M C CAMPOS LTDA

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 905F.A208.DFC6.7BAA.094A.5EAC.35BC.FD55. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2024 às 16:17:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71268/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014722024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 06/06/2024
Data Final do Contrato: 06/06/2025
Valor Contratado: R$ 216.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.
Contratado (Nome): CAMILA M C CAMPOS LTDA
Contratado (CNPJ): 44.211.333/0001-35

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d408a5f6d6ee34b641b424b1c93cc850

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 905fa208dfc67baa094a5eac35bcfd55

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9e52983420473b8a823b03ad18713027

Contrato ou instrumento equivalente Sim 638214dc5d56a4b6544df03aec7a0ea9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: 512D.8563.64F7.AB2E.14AE.C0EA.EA6F.2FAB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71263/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2024 às 16:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 71268/24 ao Documento 71263/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 71263/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 23 638214dc5d56a4b6544df03aec7a0ea9

Comprovante de publicidade 24 - 26 d408a5f6d6ee34b641b424b1c93cc850

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 9e52983420473b8a823b03ad18713027

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 34 905fa208dfc67baa094a5eac35bcfd55

RECIBO PROTOCOLO 35 512d856364f7ab2e14aec0eaea6f2fab

João Pessoa, 14 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/06/2024 07:49. Validação: EF47.0091.E5AC.4D67.4416.4C72.0597.B04B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 71263/24. Data: 14/06/2024 16:17. Responsável: tramita.
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